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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario:-2005

IMPOSTO.SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. OMISSAO DE
RENDIMENTOS. INCIDENCIA TRIBUTARIA.

Os.rendimentos tributaveis sujeitos a tabela progressiva recebidos pelos
contribuintes e seus dependentes indicados na declaracdo de ajuste devem ser
espontaneamente oferecidos a tributacdo na declaragdo de ajuste anual.

Na hipotese de apuracdo pelo Fisco de omissdo de rendimentos sujeitos a
tabela progressiva, cabe a adicdo do valor omitido a base de célculo do
imposto, para eventual apuracdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica -
Suplementar, sobre o qual incidem Multa de Oficio e Juros de Mora.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisOes administrativas ndo se constituem em normas gerais, razdo pela
qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia,
sendo aquela objeto da deciséo.

NOTIFICACAO DE LANCAMENTO. FORMALIDADES LEGAIS.
NULIDADE. INOCORRENCIA. INCONSTITUCIONALIDADE E
LEGALIDADE. SUMULA CARF N° 2.

A notificacdo de langamento lavrada de acordo com os dispositivos legais e
normativos que disciplinam o assunto, apresentando adequada motivacdo
juridica e fatica, goza dos pressupostos de liquidez e certeza, podendo ser
exigida nos termos da lei. Corretamente seguido o Processo Administrativo
Fiscal, ndo h& que se falar em nulidade. Arguicbes de ilegalidade e
inconstitucionalidade da legislacdo tributaria ndo s&o apreciadas pelas
Autoridades Administrativas. O CARF ndo € competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario, para cancelar a inclusdo de rendimentos de R$32,49.

(documento assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2005
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. 
 Os rendimentos tributáveis sujeitos à tabela progressiva recebidos pelos contribuintes e seus dependentes indicados na declaração de ajuste devem ser espontaneamente oferecidos à tributação na declaração de ajuste anual. 
 Na hipótese de apuração pelo Fisco de omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, cabe a adição do valor omitido à base de cálculo do imposto, para eventual apuração de Imposto de Renda Pessoa Física - Suplementar, sobre o qual incidem Multa de Ofício e Juros de Mora. 
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
 As decisões administrativas não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
 NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. FORMALIDADES LEGAIS. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. SUMULA CARF Nº 2.
 A notificação de lançamento lavrada de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, apresentando adequada motivação jurídica e fática, goza dos pressupostos de liquidez e certeza, podendo ser exigida nos termos da lei. Corretamente seguido o Processo Administrativo Fiscal, não há que se falar em nulidade. Arguições de ilegalidade e inconstitucionalidade da legislação tributária não são apreciadas pelas Autoridades Administrativas. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para cancelar a inclusão de rendimentos de R$32,49.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Relator). 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 61/64), interposto contra o Acórdão 10-35.095 da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre/RS - DRJ/POA (e-fls. 53/55) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte (e-fls. 1/4), apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 6/9) relativa a Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica Decorrentes de Ação Trabalhista, com data de lavratura 11/05/2009, Exercício 2006, Ano-Calendário 2005, que constatou Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar de R$ 2.157,85, a sofrer incidência de Multa de Ofício e Juros de Mora. 
2. Da impugnação verifica-se que o interessado intenta desconstituir o lançamento alegando preliminar de nulidade do �auto de lançamento�, falta de atenção ou orientação do revisor, contenda similar a seu favor relativa ao Exercício 2001, que a retenção do imposto de renda sobre os honorários de sucumbência já fora efetivado e, fundamentalmente, que o valor retido não pode integrar a base de cálculo. Solicita diligência junto à Caixa Econômica Federal para esclarecimento dos valores envolvidos.
3. Diante de tais argumentos impugnatórios, a DRJ proferiu o Acórdão que manteve integralmente o lançamento e restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2005
APURAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO.
O lançamento foi realizado de acordo com a legislação que trata da matéria discutida, não existindo elementos comprobatórios permitindo alterar a apuração anual do imposto de renda, na maneira pretendida na impugnação.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Recurso Voluntário
4. Inconformado após cientificado por via Postal da Decisão a quo, em 14/11/2011 (Aviso de Recebimento � AR de e-fl. 59), o ora Recorrente apresentou seu Recurso Voluntário em 17/11/2011 (protocolo de e-fl. 61), de onde se extraem seus argumentos, apresentados em sua essência a seguir:
- traz apertada síntese dos fatos;
- ressalta que idêntica matéria já foi objeto de apreciação em processo de exercício anterior, concluído a seu favor, e não observá-la fere o artigo 100 do CTN;
- entende que não deve haver atualização de valores após seu recebimento e veementemente que o valor da retenção efetuada quando do recebimento de seus honorários não pode compor a base de cálculo, o qual deve se limitar ao valor efetivamente recebido; e
- aponta que Decisão de Primeira Instância não possui fundamentação e ofende o princípio da legalidade por aumentar a base de cálculo, a qual entende ser o valor recebido, além de não poder se valer de opiniões subjetivas;
5. Seu pedido final é pelo provimento de seu Recurso e pela reforma da Decisão recorrida, cancelando assim o �auto de infração� e a exigência tributária.
6. É o relatório.
 Conselheiro Ricardo Chiavegatto de Lima, Relator.
7. O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade. Assim, dele tomo conhecimento.
8. De antemão, verifica-se que os argumentos preliminares fundem-se claramente aos meritórios, todos tendo sido apresentados de forma amplamente correlacionada. Desta forma, serão todos analisados em conjunto.
9. Inicie-se apontando que, em relação à jurisprudência indicada nos autos, em relação a contenda anterior que teria sido decidida a favor do interessado, trata de ano calendário diverso do presente e não está sob apreciação neste momento. Ao contrário da interpretação equivocada do contribuinte, tal Decisão, independentemente do resultado positivo ou negativo para o contribuinte, sendo em processo diverso, com levantamento diverso, com provas diversas, não é caracterizada como norma complementar como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual não vinculam as decisões das instâncias julgadoras.
10. Em se questionando a nulidade e ilegalidade do lançamento, devem ser apreciados também os requisitos previstos no art. 11 do Decreto nº 70.235/72, para se constatar se os mesmos foram observados quando do lançamento, o que foi plenamente atendido no caso em pauta, com respeito pleno ao princípio da legalidade. E o artigo 59 do mesmo Decreto enumera os únicos casos que acarretariam a nulidade do mesmo, não presentes na espécie. Cite-se o referido artigo 59:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
(...)
11. Também não há que se falar em nulidade da Decisão a quo, uma vez que, como em relação à Notificação, nenhum dos elementos de nulidade apontados no artigo 59 do Decreto 70.235/72, anteriormente transcrito, foi ferido. E nem tampouco em ilegalidade por falta de fundamentação legal da Decisão, uma vez rigorosamente cumpridora da legislação do imposto de renda vigente cabível ao caso, legislação esta a ser pormenorizadamente explanada ainda neste voto.
12. No presente caso, vícios inexistem, pois o agente autuante ou julgador é competente para efetuar o lançamento fiscal e a prolação do Acórdão a quo, a infração imputada foi adequadamente descrita e fundamentada, de modo que permitiu ao autuado o mais amplo direito de defesa e o exercício pleno do contraditório, direito este, exercido tanto na impugnação quanto no recurso ora analisado. Afastado então qualquer traço de nulidade na lide, com o atendimento pleno ao princípio da legalidade. Atendido o princípio da legalidade, não há que ser falar em subjetividade dos atos do agente público.
13. Complemente-se destacando que arguições de ofensa a princípios de ilegalidade e inconstitucionalidade da legislação tributária não são apreciadas pelas Autoridades Administrativas de qualquer instância, pois as mesmas não tem competência para examinar a legitimidade de normas inseridas no ordenamento jurídico nacional. Com efeito, a apreciação de assuntos desse tipo acha-se reservada ao Poder Judiciário, pelo que qualquer discussão quanto aos aspectos da validade das normas jurídicas deve ser submetida ao crivo deste Poder. Destaque-se aqui a Súmula CARF nº 2, bastante elucidativa sobre tal questão:
Súmula CARF  nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
14. E diante da validade da legislação tributária pátria, não há que se furtar a autoridade fiscal de, constatada a infração, proceder à lavratura do auto de infração, sob pena de responsabilidade funcional, em atendimento ao que dispõe o artigo 142 do Código Tributário Nacional.
15. Caso o próprio litigante tivesse dispendido a devida atenção à origem da lide, ou buscado a correta orientação para elaboração do seu Recurso, de per si, poderia ter percebido que, por determinação legal, o imposto retido deve incontestavelmente ser acrescido à base de cálculo. Senão veja-se.
16. O artigo 37 do então vigente Regulamento do Imposto de Renda � RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99, indica que constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados. Destaque-se: rendimento bruto é todo o produto do trabalho. Portanto, o valor correspondente à retenção do imposto de renda está incluído no rendimento bruto e deve compor o mesmo para cálculo de imposto de renda da pessoa física.
17. Já o artigo 39 do mesmo diploma legal indica exaustivamente os rendimentos isentos e não tributáveis que não entram no cômputo do rendimento bruto, e em nenhum de seus incisos (I a XLVII), ou de seus parágrafos (1º a 9º), é  apontada a retenção de imposto de renda como isenta ou não tributável. Mais uma vez, destaque-se: a retenção do imposto de renda está incluída no rendimento bruto, agora por não se caracterizar como rendimento isento e não tributável.
18. Apenas a título de complementação, indique-se que o artigo 45, inciso I, ainda do RIR/99, indica que são tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho não assalariado, tais como os honorários do livre exercício da profissão de advogado, como é o caso do contribuinte, conforme apontado na complementação da descrição dos fatos da Notificação de Lançamento (e-fl. 07).
19. Desta forma, a indisposição central da peça recursal, relativa à inclusão ou não do imposto retido na fonte na base de cálculo, é eivada de inconsistência e deve ser integralmente afastada. Uma vez que a Decisão combatida não fere os dispositivos legais acima referidos, ao manter o entendimento de que o imposto de renda retido na fonte compõe a base de cálculo, não está eivada de nulidade. 
20. Verifica-se ainda que a correção do valor do imposto retido e recolhido em DARF (e-fl. 46) demonstrada na Complementação da Descrição dos Fatos da Notificação Fiscal (e-fl. 7), baseia-se no Demonstrativo de Apuração das Verbas Tributáveis Referentes à Ação Trabalhista emitido  pela RFB (e-fl. 48).
21. Mas não se vislumbra indicação dos motivos ou fundamentos de tal correção em ambos os documentos citados. Dessa forma, neste quesito há que ser dada razão à indisposição do contribuinte e tal correção deve ser retirada do valor dos rendimentos brutos auferidos, ou seja, o rendimento bruto a fundamentar o cálculo do imposto de renda relativo deve ser reduzido de R$ 272.377,44 para R$ 272.344,95.
22. Pertinente neste momento a citação do artigo 60 do Decreto 70.235/72, auto explicativo e aplicável ao caso em pauta, já que o saneamento acima apontado não importa em nulidade:
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio
23. Dessa forma, restam afastados todos os argumentos do interessado apresentados em recurso, com exceção da correção do imposto de renda retido na fonte constante em DARF (e-fl. 46), resultando em rendimento bruto a fundamentar o cálculo do imposto de renda relativo a ser reduzido de R$ 272.377,44 para R$ 272.344,95, o único ponto a ser alterado no lançamento e na Decisão de piso.
Dispositivo
24. Isso posto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para cancelar a inclusão de rendimentos de R$32,49. 
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Savio Saloméo de Almeida Nobrega, Wilderson
Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Relator).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 61/64), interposto contra o Acordao 10-
35.095 da 4® Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto
Alegre/RS - DRJ/POA (e-fls. 53/55) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a
Impugnacao do contribuinte (e-fls. 1/4), apresentada diante de Notificacdo de Lancamento (e-fls.
6/9) relativa a Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica Decorrentes de Ac¢édo
Trabalhista, com data de lavratura 11/05/2009, Exercicio 2006, Ano-Calendario 2005, que
constatou Imposto de Renda Pessoa Fisica Suplementar de R$ 2.157,85, a sofrer incidéncia de
Multa de Oficio e Juros de Mora.

2. Da impugnacéo verifica-se que o interessado intenta desconstituir o langamento
alegando preliminar de nulidade do “auto de langcamento”, falta de ateng¢@o ou orienta¢dao do
revisor, contenda similar a seu favor relativa ao Exercicio 2001, que a retencdo do imposto de
renda sobre os honorarios de sucumbéncia ja fora efetivado e, fundamentalmente, que o valor
retido ndo pode integrar a base de calculo. Solicita diligéncia junto a Caixa Econdmica Federal
para esclarecimento dos valores envolvidos.

3. Diante de tais argumentos impugnatorios, a DRJ proferiu o Acérddo que
manteve integralmente o langcamento e restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2005

APURACAO DO IMPOSTO DE RENDA NA DECLARACAO DE
AJUSTE ANUAL. MANUTENCAO DO LANCAMENTO.

O langamento foi realizado de acordo com a legislagdo que trata da matéria
discutida, ndo existindo elementos comprobatdrios permitindo alterar a
apuracdo anual do imposto de renda, na maneira pretendida na impugnacéo.

Impugnacdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Recurso VVoluntario

4. Inconformado apos cientificado por via Postal da Decisdo a quo, em
14/11/2011 (Aviso de Recebimento — AR de e-fl. 59), o ora Recorrente apresentou seu Recurso
Voluntario em 17/11/2011 (protocolo de e-fl. 61), de onde se extraem seus argumentos,
apresentados em sua esséncia a seguir:

- traz apertada sintese dos fatos;

- ressalta que idéntica matéria ja foi objeto de apreciacdo em processo de exercicio
anterior, concluido a seu favor, e ndo observa-la fere o artigo 100 do CTN;
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- entende que ndo deve haver atualizacdo de valores ap0s seu recebimento e
veementemente que o valor da retencdo efetuada quando do recebimento de seus honorérios nao
pode compor a base de célculo, o qual deve se limitar ao valor efetivamente recebido; e

- aponta que Decisdo de Primeira Instancia ndo possui fundamentacéo e ofende o
principio da legalidade por aumentar a base de célculo, a qual entende ser o valor recebido, além
de ndo poder se valer de opinides subjetivas;

5. Seu pedido final é pelo provimento de seu Recurso e pela reforma da Deciséo
recorrida, cancelando assim o “auto de infragdo” e a exigéncia tributaria.

6. E o relatorio.

Voto

Conselheiro Ricardo Chiavegatto de Lima, Relator.

7. O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade. Assim, dele
tomo conhecimento.

8. De antemdo, verifica-se que os argumentos preliminares fundem-se claramente
aos meritorios, todos tendo sido apresentados de forma amplamente correlacionada. Desta forma,
serdo todos analisados em conjunto.

9. Inicie-se apontando que, em relacdo a jurisprudéncia indicada nos autos, em
relagdo a contenda anterior que teria sido decidida a favor do interessado, trata de ano calendério
diverso do presente e ndo estd sob apreciacdo neste momento. Ao contrario da interpretacao
equivocada do contribuinte, tal Deciséo, independentemente do resultado positivo ou negativo
para o contribuinte, sendo em processo diverso, com levantamento diverso, com provas diversas,
ndo € caracterizada como norma complementar como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo
qual ndo vinculam as decis@es das instancias julgadoras.

10. Em se questionando a nulidade e ilegalidade do langcamento, devem ser
apreciados também os requisitos previstos no art. 11 do Decreto n° 70.235/72, para se constatar
se 0s mesmos foram observados quando do langamento, o que foi plenamente atendido no caso
em pauta, com respeito pleno ao principio da legalidade. E o artigo 59 do mesmo Decreto
enumera 0s Unicos casos que acarretariam a nulidade do mesmo, ndo presentes na espécie. Cite-
se o referido artigo 59:

Art. 59. Sdo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericéo
do direito de defesa.

()

11. Também ndo ha que se falar em nulidade da Decisdo a quo, uma vez que,
como em relagdo a Notificagdo, nenhum dos elementos de nulidade apontados no artigo 59 do
Decreto 70.235/72, anteriormente transcrito, foi ferido. E nem tampouco em ilegalidade por falta
de fundamentacdo legal da Decisdo, uma vez rigorosamente cumpridora da legislacdo do
imposto de renda vigente cabivel ao caso, legislacdo esta a ser pormenorizadamente explanada
ainda neste voto.
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12. No presente caso, vicios inexistem, pois o agente autuante ou julgador é
competente para efetuar o lancamento fiscal e a prolacdo do Acoérdao a quo, a infragdo imputada
foi adequadamente descrita e fundamentada, de modo que permitiu ao autuado o mais amplo
direito de defesa e o exercicio pleno do contraditoério, direito este, exercido tanto na impugnacgéo
quanto no recurso ora analisado. Afastado entdo qualquer trago de nulidade na lide, com o
atendimento pleno ao principio da legalidade. Atendido o principio da legalidade, ndo ha que ser
falar em subjetividade dos atos do agente publico.

13. Complemente-se destacando que arguicbes de ofensa a principios de
ilegalidade e inconstitucionalidade da legislacdo tributaria ndo sdo apreciadas pelas
Autoridades Administrativas de qualquer instancia, pois as mesmas ndo tem competéncia para
examinar a legitimidade de normas inseridas no ordenamento juridico nacional. Com efeito, a
apreciacdo de assuntos desse tipo acha-se reservada ao Poder Judiciario, pelo que qualquer
discussdo quanto aos aspectos da validade das normas juridicas deve ser submetida ao crivo
deste Poder. Destaque-se aqui a Simula CARF n° 2, bastante elucidativa sobre tal quest&o:

Stmula CARF n° 2:
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

14. E diante da validade da legislacdo tributéaria patria, ndo ha que se furtar a
autoridade fiscal de, constatada a infracdo, proceder a lavratura do auto de infracdo, sob pena de
responsabilidade funcional, em atendimento ao que dispbe o artigo 142 do Cddigo Tributério
Nacional.

15. Caso o proprio litigante tivesse dispendido a devida atencdo a origem da lide,
ou buscado a correta orientacdo para elaboracdo do seu Recurso, de per si, poderia ter percebido
que, por determinacédo legal, o imposto retido deve incontestavelmente ser acrescido a base de
calculo. Sendo veja-se.

16. O artigo 37 do entdo vigente Regulamento do Imposto de Renda — RIR,
aprovado pelo Decreto 3.000/99, indica que constituem rendimento bruto todo o produto do
capital, do trabalho ou da combinagdo de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro,
0s proventos de qualquer natureza, assim também entendidos o0s acréscimos patrimoniais ndo
correspondentes aos rendimentos declarados. Destaque-se: rendimento bruto é todo o produto
do trabalho. Portanto, o valor correspondente a retencdo do imposto de renda esté incluido no
rendimento bruto e deve compor o mesmo para céalculo de imposto de renda da pessoa fisica.

17. Ja o artigo 39 do mesmo diploma legal indica exaustivamente os rendimentos
isentos e ndo tributaveis que ndo entram no computo do rendimento bruto, e em nenhum de seus
incisos (I a XLVII), ou de seus paragrafos (1° a 9°), é apontada a retencdo de imposto de renda
como isenta ou ndo tributavel. Mais uma vez, destaque-se: a retencéo do imposto de renda esta
incluida no rendimento bruto, agora por ndo se caracterizar como rendimento isento e ndo
tributavel.

18. Apenas a titulo de complementacéo, indique-se que o artigo 45, inciso I, ainda
do RIR/99, indica que sdo tributaveis os rendimentos provenientes do trabalho ndo assalariado,
tais como os honorérios do livre exercicio da profissdo de advogado, como é o caso do
contribuinte, conforme apontado na complementacdo da descricdo dos fatos da Notificacdo de
Langamento (e-fl. 07).

19. Desta forma, a indisposi¢éo central da peca recursal, relativa a inclusdo ou ndo
do imposto retido na fonte na base de calculo, é eivada de inconsisténcia e deve ser
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integralmente afastada. Uma vez que a Decisdo combatida ndo fere os dispositivos legais acima
referidos, a0 manter o entendimento de que o imposto de renda retido na fonte compde a base de
calculo, ndo esté eivada de nulidade.

20. Verifica-se ainda que a correcdo do valor do imposto retido e recolhido em
DARF (e-fl. 46) demonstrada na Complementacdo da Descri¢do dos Fatos da Notificacdo Fiscal
(e-fl. 7), baseia-se no Demonstrativo de Apuragdo das Verbas Tributaveis Referentes a Agéo
Trabalhista emitido pela RFB (e-fl. 48).

21. Mas ndo se vislumbra indicagdo dos motivos ou fundamentos de tal correcéo
em ambos os documentos citados. Dessa forma, neste quesito ha que ser dada razdo a
indisposicdo do contribuinte e tal correcdo deve ser retirada do valor dos rendimentos brutos
auferidos, ou seja, o rendimento bruto a fundamentar o calculo do imposto de renda relativo deve
ser reduzido de R$ 272.377,44 para R$ 272.344,95.

22. Pertinente neste momento a citacdo do artigo 60 do Decreto 70.235/72, auto
explicativo e aplicvel ao caso em pauta, ja que 0 saneamento acima apontado ndo importa em
nulidade:

Art. 60. As irregularidades, incorre¢Bes e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio
23. Dessa forma, restam afastados todos os argumentos do interessado
apresentados em recurso, com exce¢édo da correcdo do imposto de renda retido na fonte constante
em DARF (e-fl. 46), resultando em rendimento bruto a fundamentar o calculo do imposto de
renda relativo a ser reduzido de R$ 272.377,44 para R$ 272.344,95, o Unico ponto a ser alterado
no langcamento e na Decisao de piso.

Dispositivo

24. Isso posto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, para
cancelar a inclusdo de rendimentos de R$32,49.

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Chiavegatto de Lima



